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PARECER Nº ___________/2021  

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 
Lei Ordinária (PLO) n.º 139/2020, que 
dispõe sobre o procedimento de alteração, 
remoção e transposição de estátuas, 
bustos, monumentos históricos e outros 
símbolos tradicionais do município do 
Recife.   PELA APROVAÇÃO.  
 

RELATÓRIO 
 
   

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, 

para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 139/2020, 

de autoria do Vereador Renato Antunes. Observada a tramitação regimental 

da proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a 

vereadora Professora Ana Lúcia. 
  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 
 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo fortalecer a cultura 

local e preservar os pontos históricos e tradicionais do município, por meio da 

obrigatoriedade de autorização legislativa prévia, precedida de consulta ao 

Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico de Pernambucano (AHGP) para a 

alteração, a remoção e a transposição de estátuas, bustos, monumentos e 

afins. 

A história de um determinado país, de um estado ou de um município 

deve ser ensinada corretamente e devidamente preservada, para que se forme 

a identidade do seu povo. 
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DO VOTO 
 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
Ordinária nº 139/2020 de autoria do Vereador Renato Antunes. 

 

       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 15 de março de 2021. 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 139/2020 de 

autoria do Vereador Renato Antunes. 
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